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GOVERNO DE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA N" 142

DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

Abre crédito suplementar para reforço de dotâçoes
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O Secretário de Estado do Planeiamento, Orçamento e Gêstão e o Secretário de Estado da
Fazenda, no uso das atribuições legais e regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei no 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo art. 2o do Decreto no 29.753, de 07 dê março de 2014 e, em consonância com o
art. 70, caput, da Lei no 8.354, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVEM

Art.'1" - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforÇo de
dotaçóes orçamentárias consignadas no vigente orçamento, conforme os Anexos le ll da presente Portaria.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaÉo

Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, OB de outubro de 2018; 197o da lndependência e 130o da República
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GOVERNOOE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA N' 142

DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

ANEXO I
(CRÉDlTO SUPLEMENTAR)

PROGRÀMACÁO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO E OA SEGURIDADE SOCIAL 2018 EM R$

ESPECIFICAÇÁO
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

2?OOO. SECREIARIÂ DE ESTADO DACULTURÂ

27'l0l S.crEtad. dê Estrdo da Culiürâ

Protelo: 13.392.0009.1532ModsmÉaÉodosEspáçosCultuEis

4.4.90.00. - lnveslrmenlos 0101

30.000,00

30.000,00

TOTAL 30_000 00
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GOVERNO DE SERGIPE

DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

ANEXO II
(ANULACÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANIJAL OE ÍRÂBALHO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIOADE SOCIAL 201E EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE ÍOOAS AS FONÍES
FONTE VALOR

,I'OO . SECRETÂRIA DE ESTADO OÂ CULTURÂ

27101 Sêcrlt rla d. E.t do d. Cultur.
Alivdade: 13.122.0045.0873 Geslão e ManuGnção G€ralda Pastâ

4.4.90.00.' lnvestimontos

ÂMdade: I 3.122.0045.1 1 6A Psgâmênlo de P€ss&l Aüvo

3.3.90.00. - Oulras D€spesas cMenl€s

'l/1.000,00

14.000,00

r6.000,00

16_000,00

0t 0l

0t 01

TOTAL 30.000,00
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